
ESTÂDO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ÂNADIA
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DECRETO n" A3A/2023, DE 06 DE DF,ZE}.{BRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANADIA, Estado <le Àlagoas, usanrl<; de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica N{unicipal.

CONSIDERANDO as tradicionais comemoÍaÇões do dia de Nossa Senhora Imaculada

Conceicão;

CONSIDERANDO que este é o ato própdo pata estabelecer ponto facultativo.

DECRETA:

Att. L" Irica estabelecido como ponto facultativo o dia 0B de dezembro de 2023 (sexta- feira),

pãr^ a administação pública, em todo o territótio do mumcípio de Ânadia, com exceção dos

seniços essenciais.

Att. 2 Este decreto entrará em vigor na data de sua pubücação, re\rogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Ptefeito do Município de Ànadia, Estado de Âlagoas, 06 de dezembro de 2023.

DE LIMA

Rctiigido na Ptocuradoria do N4unicíptr.r c Publicada n., .ltuit, rla l)rclcitura NÍunicipal de Ânatlia pela SecÍetâria N{unicipal clc

,\dministração c I)lanejamcnto, 06 de dezembr«r dc r-k>is rrril e vinte e três.
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Decreta Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Municipais o dia 08 de dezembro
de 2{123.


